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LEI N° 1605 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

"AUTORIZAA AQUISIÇÃODE PARTICIPAÇÃO
ACIONÁRIANACOMPANHIADESOLUÇÕESE
INTELIGÊNCIAGOVERNAMENTALEDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITOMUNICIPALDEMIRANDA, EstadodeMatoGrossodoSul,
SR. FÁBIOSANTOSFLORENÇA, nousodasatribuiçõesquelhe sãoconferidaspela
Lei OrgânicaMunicipal, FAZ SABER que a CâmaraMunicipalaprovoueeu sancionoa
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Miranda/MS autorizado a adquirir participação
acionárianominale/ou preferencialdaCOMPANHIADESOLUÇÕESEINTELIGÊNCIA
GOVERNAMENTAL- CSI GOVERNAMENTAL, sociedadedeeconomiamista, pessoa
jurídica dedireitoprivado, inscritano CNPJ52.995.273/0001-17, comsedena Avenida
Uirapuru, 246, JardimdosPássarosII, CEP19.822-016, Tarumã/SP, ente daadminis-
traçãoindiretadosmunicípiosacionistas, pelovalordeemissãodasaçõesdessasocie-
dade de economia mista.

Art. 2º. A CSI Governamentalpassaráaintegrara administraçãoindireta
doMunicípio deMiranda/MS, ficandoautorizadooPoderExecutivodelegarosserviços
públicos com fundamento no art. 30, V e 175 da Constituição Federal, bem como nos
termos desta Lei e do Estatuto Social da CSI Governamental.

ParágrafoÚnico. ÉvedadoaoMunicípiodeMiranda/MS efetivaratransfe-
rência voluntária de recursos para a manutenção da CSI Governamental.
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Art. 3°. É deinteressepúblicoexpressopor essaLei quea Companhiade
SoluçõeseInteligênciaGovernamental, integreaadministraçãoindiretade outrosentes
federativos comvistas aodesenvolvimento dos objetivos sociais da companhia.

Art. 4º. FicadelegadaàCSIGovernamentalasatividadesnecessáriasà
implementação domodelodeCidadeInteligente, conformeospadrõesinternacionais
preconizadoseseguidospelacompanhia.

§1°. Parainíciodecadaatividadedelegadaseráformalizadotermoespecí-
fico.

§2°. Autoriza-se queas atividadesprevistasnesteartigosejamdesenvolvi-
das diretamentepelaCSIGovernamental, por intermédiodeempresassubsidiáriasque
venham a participar, majoritária ou minoritariamente, por empresas por ela controladas
ouconstituídasespecificamentepara aefetivaçãode serviçoscomnaturezatécnicaou
científica específicos.

§3°. A CSI Governamental e suas subsidiárias são consideradas empresas

estatais e passam automaticamente a integrar a administração indireta do município,

desde que a maioria das ações com direito a voto pertença direta ou indiretamente a

pessoasjurídicasdedireitopúblico, empresaspúblicasousociedadesdeeconomiamis-
ta.

Art. 5º. OMunicípio deMiranda/MS integralizará ocapital e adquiriráações
da CompanhiadeSoluçõese InteligênciaGovernamental, no exercíciodeaprovação
destalei, ficandoautorizadaaadministraçãomunicipal, pormeiodoGabinetedoPrefei-
to, abrir, paraofimdescritonocaputdesteartigo, umcréditoAdicionalEspecialnovalor
deR$ 100,00(cem reais), paraa aquisiçãodeações, montantecobertocomosrecursos
obtidospelareduçãodoorçamentovigentedeigual importânciadaseguintedotação:
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Crédito Adicional Especial

Poder Executivo

Secretaria Municipal de Administra-

ção e Finanças
Manutençãoda SecretariaMunici-
paldeAdministraçãoe Finançasde
Economia Mista

Constituição, aquisição ou aumento
de Capital de Empresas
TOTALDOCRÉDITOESPECIAL

R$ 100,00

R$ 100,00

0201
0412204022.003

3.3.90.30.00
1500000000

Anulação de Dotação

Gabinete do Prefeito

Manutençãodas Atividades do
Gabinete do Prefeito

Material de Consumo

Recursosnãovinculadosde im- R$ 100,00
postos
TOTALDOCRÉDITOESPECIAL R$ 100,00

Art. 6°. FicaoChefedoPoderExecutivoautorizadoabrir, adicionalaovi-
gente orçamento, créditoespecialnovalordeR$ 100,00(cemreais) alterandoareda-
ção doanexodemetaseprioridadedoProjeto deLei n° 18, de26 deoutubro de
2021. (Plano plurianual-PPA, para o quadriênio2022/2025), coma inclusão denova
funcionalprogramáticaeação(Projeto - Atividades), noPoderExecutivo, para atendera
aquisiçãodecapitalsocialdasociedadedeeconomiamista.

Art. 7º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a vincular as receitas
provenientes dasuacotapartedoFundodeParticipaçãodosmunicípios(FPM) e/ou de
outrasreceitaspróprias, bemcomodá-las emgarantiaparasustentaçãodasatividades
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delegadas, cujosobjetossejamosserviçosrelacionadosaotemaimplementaçãototal
ouparcialdacidadeinteligente, naformaprevistanestaLei.

ParágrafoÚnico: Semprejuízodequaisqueroutrosmecanismosdestina-
dosaconferirestabilidadeaomecanismodepagamentoegarantia, avinculaçãodeque
trataocaputdesteartigoseráefetivadaporinstrumentocontratualepoderácontarcom
acontratação deinstituiçãodepositáriaeoperadoradosrecursosvinculados.

Art. 8º. Estaleiseráregulamentadapordecretoespecíficoemanadopelo
chefe do poder executivo municipal.

Art. 9º. EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogando-se
disposições emcontrário.

Miranda/MS, 01dedezembrode2025.

FÁBIOSANTOSFLORENÇA
PREFEITOMUNICIPAL
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